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4.exPedir o que for necessário que deverá ser instruído com cópia da 
Portaria inaugural, retificada;
5.ciêNcia aos interessados;
6.Com a fluência do prazo legal para pronunciamento do ora investigado, conclusos;
7.cUMPra-se.
ananindeua/Pa, 09 de junho de 2021.
PatrÍcia de fátiMa de carvalHo araújo
2ª Promotora de justiça, em exercício.

Protocolo: 665646
PoRtARiA PRocEDiMENto PREPARAtÓRio 010/2021-MP/3ªPJM
o Ministério Público do estado do Pará, por intermédio da 3ª Promotora 
de justiça de Marituba, Priscilla tereza de araújo costa Morei-
ra, titular, no uso de suas atribuições de defesa direitos constitucionais 
fundamentais, do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de 
Marituba, vem no pleno uso de suas funções previstas no art. 129, iii, da 
constituição federal de 1988, de acordo com o art. 8º, §1º, da lei nº. 7. 
347/1985, art. 26, i, da lei nº 8.625/1993, com base no art. 54, i, da lei 
orgânica do Ministério Público do estado do Pará e na resolução 23/2017, 
do conselho Nacional do Ministério Público resolve instaurar o presente 
procedimento preparatório: siMP 000203-025/2021
iNvestigado: ex-prefeito municipal de Marituba, sr. Mario Henrique de lima bíscaro.
iNteressados: a coletividade / estado do Pará – MiNisterio Pú-
blico do estado do Pará
objeto da aPUraÇÃo: apurar possíveis irregularidades na prestação de 
contas do fundo Municipal do direito da criança e do adolescente de Mari-
tuba, exercício 2013 a 2018.
Priscilla tereza de araújo costa Moreira (3ª Promotora de justiça 
cível e de defesa dos demais direitos constitucionais fundamentais, do 
Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de Marituba)

Protocolo: 665658
PoRtARiA iNQuéRito civiL 08/2021-MP/5ªPJM
o Ministério Público do estado do Pará, por intermédio da 5ª Promotora de 
justiça de Marituba, eliane cristina Pinto Moreira, titular, no uso de suas 
atribuições do meio ambiente e outros feitos cíveis, vem no pleno uso de 
suas funções constitucionais previstas no art. 129, iii, da constituição 
federal de 1988, no art. 8º, §1º, da lei nº. 7. 347/1985, no art. 26, i, da 
lei nº 8.625/1993, no art. 54, i, da lei orgânica do Ministério Público do 
estado do Pará e na resolução nº 007/2019 do colégio dos Procuradores 
de justiça, resolve instaurar o presente inquérito civil: 001315-025/2021.
iNvestigado: secretaria de Meio ambiente e sustentabilidade – seMas
iNteressados: a coletividade.
objeto da aPUraÇÃo: apurar a ausência de cumprimento pela seMas do de-
ver de comunicar ao Ministério Público as infrações ambientais identificadas.
eliaNe cristiNa PiNto Moreira (5ª Promotora de justiça cível e defesa 
do consumidor, do Meio ambiente, do Patrimônio cultural, da Habitação e 
do Urbanismo de Marituba).

Protocolo: 665661
PoRtARiA PA 009/2021-MP/5ªPJM
o Ministério Público do estado do Pará, por intermédio da 5ª Promotora de 
justiça de Marituba, dra. eliane cristina Pinto Moreira, titular, no uso de 
suas atribuições constitucionais previstas no art. 129, ix, da constituição 
federal de 1988 e com base no art. 26, i, da lei nº 8.625/1993, bem como 
nas disposições da resolução nº 174/2017-cNMP, resolve instaurar o pre-
sente Procedimento administrativo 000247-025/2020:
Polo ativo: gabriela cristiNa soUza falcÃo / coletividade.
Polo Passivo: PrefeitUra de MaritUba
objeto da aPUraÇÃo: acompanhar as providências a serem adotadas 
pelo Município de Marituba para a resolução do problema de infraestrutura 
urbana na rua candido simões Morgado, esquina com a rua benevides, 
bairro Mirizal, neste Município de Marituba.
eliaNe cristiNa PiNto Moreira (5ª Promotora de justiça cível e defesa 
do consumidor, do Meio ambiente, do Patrimônio cultural, da Habitação e 
do Urbanismo de Marituba).

Protocolo: 665717
MiNiStéRio PúBLico Do EStADo Do PARÁ
Extrato da Portaria n.º 001/2021-MPPA/StM/5PJ
a 4.ª e 5.ª Promotorias de justiça de santarém, com fundamento no art. 
129, iii, da constituição federal, no art. 8.º da lei n.º 7.347/1985(lacP), 
no art. 25, iv, “a”, “b”, e 26, i e v da lei n.º 8.625 de 12/02/1993 (lei or-
gânica Nacional do Ministério Público); no art. 54, i, “a”, “b”, “c” e “d” da lei 
complementar n.º 057 de 06/07/2006; resolução n.º 007/019-cPj e demais 
legislações especiais de qualquer forma aplicáveis, torna pública a instauração 
do Procedimento administrativo n.º 005348-031/2021, que se encontra à dis-
posição na Promotoria de justiça de santarém, situada na avenida Mendonça 
furtado, n.º 3991, bairro da liberdade, ceP 68.040-148, santarém, Pará.
Portaria n.º 001/2021-MPPa/stM/5Pj
Assunto: Acompanhar a fiscalização de políticas públicas necessárias para 
o desenvolvimento da 16.ª seccional Urbana de santarém-Pa
diego libardi rodrigues - Promotor de justiça

Protocolo: 665714
ExtRAto DE AtA DA 6ª SESSão oRDiNÁRiA HíBRiDA Do cSMP – 2021
 (Lei nº 8.625, de 12.02.1993 – art. 15, § 1º)
data e Hora – 09/06/2021; início: 9:22h, término: 11:31h.
local – Plenário “octávio Proença de Moraes”, edifício-sede do Ministério 
Público do estado do Pará e por meio de videoconferência (canal do MPPa e 
Youtube). PreseNtes: dra. Ubiragilda silva PiMeNtel, subprocurado-
ra-geral para área técnico-administrativa em substituição ao Procurador-
geral de justiça, em exercício, Presidente do conselho superior; dr. ge-
raldo de MeNdoNÇa rocHa, corregedor-geral do Ministério Público, em 
exercício; dr. Waldir Macieira da costa filHo, conselheiro secretário 
e os seguintes conselheiros: dr. Marcos aNtÔNio ferreira das Neves, 
dra. Maria do socorro MartiNs carvalHo MeNdo, dra. rosa Maria 

rodrigUes carvalHo, dr. fraNcisco barbosa de oliveira.
o exmo. conselheiro secretário, dr. Waldir Macieira da costa filHo, 
registrou a ausência justificada do Exmo. Corregedor-Geral do MPPA, Dr. 
MaNoel saNtiNo NasciMeNto júNior, devido à viagem feita para rea-
lização de correição. diante disso, informou que a análise do processo n.º 
000119-086/2021 ficará para próxima Sessão, uma vez que o Corregedor-
geral apresentará voto-vista do mencionado feito.
Palavra facUltada: o exmo. conselheiro, dr. Marcos aNtÔNio fer-
reira das Neves, pediu a palavra para dar seus cumprimentos e para 
desejar uma boa sessão a todos. ato contínuo, o exmo. conselheiro, dr. 
fraNcisco barbosa de oliveira, falou sobre a sua alegria ao ver o 
retorno do dr. geraldo de MeNdoNÇa rocHa à cgMP, como 2º sub-
corregedor-geral e como corregedor-geral, em exercício, daquela sessão. 
dr. geraldo de MeNdoNÇa rocHa, agradeceu às palavras do dr. fraN-
cisco barbosa de oliveira e falou que aquela era a primeira reunião 
presencial da qual ele participava, por conta da pandemia. os exmos. e 
exmas. conselheiro(a)s drs. Ubiragilda silva PiMeNtel, fraNcisco 
barbosa de oliveira, rosa Maria rodrigUes carvalHo, Maria do 
socorro MartiNs carvalHo MeNdo e Waldir Macieira da costa 
filHo apresentaram suas condolências ao dr. Marcos aNtÔNio ferrei-
RA DAS NEVES, pelo falecimento do seu filho Marcos das Neves Júnior, ten-
do o dr. Marcos aNtÔNio ferreira das Neves pedido a palavra para 
agradecer os votos, externar sua tristeza pela perda do filho. Registrou-se, 
também, condolências aos familiares da jornalista do tjPa MariNalda 
ribeiro da silva sales.
deliberaÇÕes – após amplamente discutidos os assuntos constantes da 
pauta, conforme detalhadamente descrito na ata desta reunião, arquivada 
em pasta própria, o conselho superior tomou as seguintes decisões:
o exmo. conselheiro secretário, dr. Waldir Macieira da costa filHo, 
pediu a palavra e solicitou a inversão de pauta para começar pelo julga-
mento do processo n.º 000253-151/2014, item 3.2.2, visto que o advoga-
do do feito, dr. HÉrcUles da rocHa PaixÃo, estava presente na sessão. 
após a explanação do conselheiro secretário, o egrégio conselho superior, 
à unanimidade, acatou a inversão solicitada.
iteNs da PaUta:
1.apreciação da ata da 4ª sessão ordinária on-line, realizada em 16/04/2021.
o egrégio conselho superior, à unanimidade, aProvoU a ata supracitada.
2.julgamento de certames:
2.1. julgamento de remoção na 1ª entrância, para o cargo de Pj de ruró-
polis, edital n.º 14/2021, gedoc n.º 107.731/2021.
o egrégio conselho superior toMoU coNHeciMeNto que os candidatos 
inscritos desistiram de participar do certame e deterMiNoU que o cargo 
fique disponível para provimento inicial na carreira, devendo, no entanto, 
ser encaminhado ao e-mail funcional dos Promotores de justiça substitu-
tos de 1ª entrância, solicitação para se manifestarem acerca de interesse 
de opção ao cargo deserto, nos termos do art. 79, inciso v, da lei comple-
mentar estadual n.º 057, de 2006.
2.2. julgamento de remoção na 1ª entrância, para o cargo de Pj de bagre, 
edital n.º 15/2021, gedoc n.º 107.723/2021.
o egrégio conselho superior, por unanimidade de votos, deferiU a inscri-
ção do candidato tHiago ribeiro saNaNdres, por preencher os requisitos 
previstos no art. 89 da lei complementar estadual n.º 057, de 06.07.2006.
as candidatas PaloMa saKaleM e cYNtHia graziela da silva cordei-
ro desistiram de participar do certame.
o egrégio conselho superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da correge-
doria-geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, iii da lce n° 057/2006, decidiU iNdicar, à unanimidade, 
o(a) Promotor(a) de justiça tHiago ribeiro saNaNdres, que ocupa a 
40ª (quadragésima) posição na lista de antiguidade da 1ª entrância, para 
remoção ao cargo de Pj de bagre, em razão de ser o(a) candidato(a) 
mais antigo(a) a concorrer no certame e não existir qualquer motivo que 
legitimasse a sua recusa.
2.3. julgamento de remoção na 1ª entrância, para o cargo de Pj de são 
domingos do araguaia, edital n.º 16/2021, gedoc n.º 107.732/2021.
o egrégio conselho superior, por unanimidade de votos, deferiU a ins-
crição dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os requisitos 
previstos no art. 89 da lei complementar estadual n.º 057, de 06.07.2006:
josÉ alberto grisi daNtas
alexaNdre azevedo de Mattos MoUra costa
fabiaNo oliveira goMes ferNaNdes
gilberto liNs de soUza filHo
jUliaNa NUNes felix
a candidata cYNtHia graziela da silva cordeiro teve sua inscrição prejudi-
cada, considerando que foi protocolada em data anterior à sessão de julgamento 
de sua remoção, nos termos do art. 56, § 9º do regimento interno do csMP.
o egrégio conselho superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da correge-
doria-geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, iii da lce n° 057/2006, decidiU iNdicar, à unanimidade, 
o(a) Promotor(a) de justiça gilberto liNs de soUza filHo, que ocupa 
a 12ª (décima segunda) posição na lista de antiguidade da 1ª entrância, 
para remoção ao cargo de Pj de sÃo doMiNgos do aragUaia, em ra-
zão de ser o(a) candidato(a) mais antigo(a) a concorrer no certame e não 
existir qualquer motivo que legitimasse a sua recusa.
2.4. julgamento de remoção na 1ª entrância, para o cargo de Pj de salva-
terra, edital n.º 17/2021, gedoc n.º 107.724/2021.
o egrégio conselho superior, por unanimidade de votos, deferiU a ins-
crição dos candidatos abaixo relacionados, por preencherem os requisitos 
previstos no art. 89 da lei complementar estadual n.º 057, de 06.07.2006:
dirK costa de Mattos jUNior
alexaNdre azevedo de Mattos MoUra costa
PaloMa saKaleM
jUliaNa NUNes fÉlix
o egrégio conselho superior, por unanimidade de votos, iNdeferiU a ins-


